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PREÂMBULO

O sistema de ensino superior em Portugal sofreu ao longo das últimas décadas profundas alterações 
resultantes da implementação do chamado processo de Bolonha, da aprovação do Regime Jurídico da 
Avaliação do Ensino Superior (Decreto-Lei n.º 38/2007, de 16 de agosto) e da criação da A3ES - Agência de 
Avaliação e Acreditação do Ensino Superior (Decreto-Lei n.º 369/2007, de 5 de novembro), as quais tiveram 
um forte impacto no funcionamento das IES. Estas dinâmicas de mudança exigiram a implementação de 
novas formas de gestão e organização adaptadas a esses novos desafios, não deixando de colocar uma 
pressão extra sobre as instituições em geral, e sobre as IES, em particular, pelo papel fundamental que estas 
desempenham na divulgação do conhecimento e pelos contributos que prestam na prosperidade social e 
no crescimento económico através da educação. A correta interpretação destas dinâmicas é fundamental e 
obrigatória por parte das IES.

A Academia Nacional Superior de Orquestra (ANSO) sempre pautou o seu modus operandi tendo a quali-
dade como uma prioridade institucional e como pilar fundamental da sua afirmação nacional e interna-
cional. Foram dados passos importantes no sentido da promoção de uma cultura da qualidade na instituição 
e na sequência da apreciação das recomendações emanadas do Relatório preliminar da CAE, optimizou-se 
a equipa responsável pela criação do modelo organizativo e operacional do SIGQ da ANSO, modelo esse que 
tem como referencial as orientações das agências nacionais e internacionais e por base o Manual de 
Qualidade aqui revisto e que descreve o Sistema Interno de Garantia da Qualidade da ANSO (SIGQ_ANSO) 
– o âmbito, a forma como está organizado, os atores internos e externos envolvidos e os procedimentos para 
a garantia da qualidade da atividade da instituição. O sistema equacionado compreende a intervenção de 
múltiplos atores em diversos níveis organizacionais e com diferentes graus de responsabilidade.  Como 
garante da qualidade tornou-se necessária a criação de uma infra-estrutura organizativa colaboracional 
onde têm assento todos os stakeholders (internos e externos).

É neste contexto que a ANSO ambiciona ir além da mera resposta às exigências associadas aos processos 
de avaliação externa e responder aos mais elevados requisitos de referenciais orientados para o ensino 
superior, tendo também em consideração os próprios processos de gestão e as especificidades artísticas e 
pedagógicas do curso que ministra.
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I. INTRODUÇÃO
I.1
MANUAL DE QUALIDADE

O Manual da Qualidade (MQ) é o documento que descreve o Sistema Interno de Garantia da Qualidade 
da Academia Nacional Superior de Orquestra (SIGQ_ANSO) – o âmbito, a forma como está organizado, os 
atores internos e externos envolvidos e os procedimentos para a garantia da qualidade da atividade da 
instituição.

Neste sentido, o MQ consubstancia, do ponto de vista formal, o conjunto de práticas que há vários anos 
têm sido levadas a cabo pela instituição no sentido do cumprimento da política institucional para a garantia 
da qualidade instituída e da melhoria contínua da sua atividade nas áreas nucleares da sua missão, em 
alinhamento com os termos de referência nacionais e internacionais para a qualidade nas IES.

II. ESTRUTURA, HISTÓRICO
E ENQUADRAMENTO LEGAL
DO MANUAL DE QUALIDADE

II.1
ESTRUTURA DO MQ

A presente versão do MQ, para além do Capítulo 1 da Introdução, estrutura-se em torno dos seguintes 
tópicos:

I) No Capítulo 2 faz-se uma introdução ao MQ, descrevendo-se também o histórico relativamente à elabo-
ração, aprovação, revisão e publicação do MQ, a sua estrutura e o respetivo enquadramento legal;

II) No Capítulo 3 faz-se uma apresentação do contexto institucional, com uma breve apresentação da 
história da ANSO, principais características e estrutura organizativa. Apresenta-se ainda a missão, visão e 
valores que norteiam a Instituição, o seu projeto educativo, científico e cultural, bem como a política, 
estratégia, princípios e objetivos para a  excelência e qualidade.

III) No Capítulo 4 são abordadas as características gerais do SIGQ_ANSO, com ênfase nos seus elementos 
estruturantes, nomeadamente: enquadramento e âmbito, formas de envolvimento das partes interes-
sadas, estrutura organizativa e níveis de responsabilidades e funcionamento do SIGQ_ANSO. Procede-se 
ainda à descrição dos mecanismos para a garantia da qualidade da atividade da instituição nas áreas de 
missão e na gestão dos recursos e Serviços de apoio.

IV) No Capítulo 5 procede-se à descrição do Macroprocesso de gestão e apresentação dos mecanismos e 
procedimentos de monitorização, avaliação e melhoria contínua do SIGQ_ANSO.
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II.2
HISTÓRICO DA ELABORAÇÃO DO DOCUMENTO

No processo inicial de elaboração do MQ foi chamada uma equipa constituída por quatro docentes, três dos 
quais especificamente afetos ao plano de estudos em vigor, designada pelo Conselho Técnico-Científico e 
coordenada pelo presidente deste órgão. Na sequência de uma reestruturação, constituiu-se a Comissão para 
a Garantia da Qualidade e Sustentabilidade da ANSO (CGQS_ANSO), comissão essa responsável pela coorde-
nação das revisões, alterações e atualizações do MQ. A coordenação estratégica deste processo esteve a cargo 
do Adjunto do Presidente do Conselho de Direção.

A revisão regular do MQ é bienal, podendo, contudo, realizar-se extraordinariamente sempre que o 
contexto o justifique, nomeadamente na sequência de alterações/desenvolvimentos ao nível: 1) dos docu-
mentos orientadores internos e externos; 2) da estrutura orgânica da ANSO; 3) do mapa de processos do 
SIGQ_ANSO; 4) dos processos de avaliação externa da ANSO; 5) dos processos de melhoria contínua. A 
revisão de conteúdos implica a emissão de uma nova versão do documento.

As disposições constantes no MQ entram em vigor à data da sua aprovação pelo Conselho de Direção 
da ANSO e encontra-se disponível para consulta, em acesso livre, no diretório da ANSO na página web 
da AMEC|METROPOLITANA.

II.3
ENQUADRAMENTO LEGAL E DOCUMENTOS DE REFERÊNCIA

Este manual tem como suporte legal a legislação, as normas e as recomendações nacionais e internacio-
nais, relativas aos sistemas de gestão da qualidade no Ensino Superior. 

De seguida são apresentados os principais documentos que serviram de base à construção deste MQ: 

DOCUMENTOS DE INTERESSE

26 de abril de 2022
Ata do Conselho de Direção n. 123 / Aprovação da 1ª 
revisão do  documento definidor do Sistema Interno 
de Garantia da Qualidade da ANSO - Manual da 
Qualidade

Lei nº 62/2007 Regime Jurídico das Instituições de Ensino Superior 
(RJIES)

Lei nº 38/2007 Regime Jurídico da Avaliação do Ensino Superior 
(RJAES)

Decreto-Lei nº 369/2007 Institui a Agência de Avaliação e Acreditação
do Ensino Superior (A3ES)

Diário da República, 2ª série - nº93 - 15 de Maio de 2019 Estatutos da Academia Nacional Superior de Orquestra

20 de julho 2016 Estatutos da AMEC

Análise Comparativa dos Processos Europeus para a 
Avaliação e Certificação de Sistemas Internos
de Garantia da Qualidade, 2010

Estudo comparativo dos SIGQ europeus do Ensino 
Superior, veiculado pela A3ES

Standards and Guidelines for Quality Assurance
in the European Higher Education Area, 2015

Orientações internacionais para a Garantia da 
Qualidade, veiculadas pela ENQA

Manual para o Processo de Auditoria Documento enquadrador do processo de certificação
dos SIGQ nas IES, veiculado pela A3ES

Projeto EIQAS
(Enhancing Internal Quality Assurance Systems), 2016

Divulgação dos resultados do projeto europeu sobre
o estado de desenvolvimento dos sistemas internos
de garantia da qualidade na Europa

11 de maio de 2020, ata do Conselho de Direção n. 83
Aprovação do documento definidor do Sistema 
Interno de Garantia da Qualidade da ANSO - Manual 
da Qualidade
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III. CONTEXTO INSTITUCIONAL
A Academia Nacional Superior de Orquestra (ANSO) abriu em Outubro de 1992 e foi oficialmente reco-

nhecida pelo Ministério da Educação em 15 de Novembro de 1993 (Portaria n.º 1202/93). Esta instituição de 
ensino superior politécnico, particular e cooperativo, constitui uma das vertentes do projeto da 
AMEC|Metropolitana, que integra o ensino artístico especializado da música, o fomento do conhecimento 
musicológico, o desenvolvimento da cultura e difusão musical, mormente erudita, e a ligação da música às 
outras artes e à ciência, para isso contando com as atividades previstas anualmente na Temporada da sua 
orquestra, a Orquestra Metropolitana de Lisboa, constituída por cerca de 40 músicos residentes. As outras 
instituições do projeto, de nível não superior, incluem o Conservatório de Música da Metropolitana e a Escola 
Profissional Metropolitana. É, portanto, a AMEC|Metropolitana – associação cultural sem fins lucrativos e 
declarada de utilidade pública – quem assegura a gestão da ANSO.

A ANSO é uma estrutura social destinada à concretização das finalidades essenciais da entidade 
instituidora, e em especial à criação, desenvolvimento, transmissão e difusão da cultura, numa perspe-
tiva transdisciplinar, dentro dos seguintes objetivos:

A) Formação com elevado nível profissional de instrumentistas de orquestra, pianistas na vertente de 
formações de câmara e acompanhamento e de maestros diretores de orquestra;
B) Divulgação e extensão cultural;
C) Serviço sociocultural às comunidades, nomeadamente através de animações, audições musicais e 
concertos públicos.

Para a prossecução dos seus objetivos, compete à ANSO:

A) Organizar e ministrar cursos de ensino superior politécnico;
B) Contribuir para a competitividade das artes nacionais, através de uma cultura de empreendedorismo e 
de inovação;
C) Colaborar a nível formativo com entidades públicas e privadas, sejam elas nacionais ou estrangeiras;
D) Realizar cursos de especialização, de atualização de conhecimentos e outros que, dentro do espirito e 
orientação da Lei de Bases do Sistema Educativo, possam contribuir para o desenvolvimento do País e, mais 
concretamente, da região onde a ANSO se insere;
E) Conceder graus e títulos académicos, e outros certificados e diplomas, bem como equivalências curricu-
lares dentro do seu âmbito, nível e natureza e em conformidade com a lei vigente.

III.1
ESTRUTURA ORGANIZATIVA

A Academia Nacional Superior de Orquestra (ANSO), é um estabelecimento de ensino superior politéc-
nico, particular, reconhecido pela Portaria n.o 1202/93, publicada no Diário da República n.o 267, 1.a série B, 
em 15 de novembro de 1993, que tem como entidade instituidora a Associação Música, Educação e Cultura 
— O Sentido dos Sons, (AMEC|Metropolitana), associação cultural, sem fins lucrativos e de utilidade pública, 
que tem como principais objetivos a promoção da animação cultural em Portugal e no estrangeiro, a 
promoção do ensino musical de alto nível e o alargamento da cultura musical.

São Orgãos de governo e coordenação central das actividades científicas, no âmbito da atividade 
artística e pedagógica da ANSO:

A) O Conselho de Direção;
B) O Conselho Técnico-científico; 
C) O Conselho Pedagógico.

Orgãos consultivos: 

A) Comissão de Garantia da Qualidade e Sustentabilidade (CGQS)
B) Conselho Consultivo da Qualidade e Sustentabilidade (CCQ&S)
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Outros Orgãos:

A) Provedor do estudante

A composição e competências dos órgãos e das suas unidades orgânicas constam dos Estatutos da ANSO 
encontrando-se disponíveis no site institucional.

III.2
MISSÃO, VISÃO E VALORES

MISSÃO
A ANSO ambiciona a formação de excelência para músicos de orquestra, entendida não apenas como 

formação de topo em termos artísticos e académicos, mas igualmente promovendo a música como 
expressão fundamental, para a formação do indivíduo como ser humano e cidadão.

VISÃO
Ser uma academia de orquestra de referência a nível europeu, ancorada em princípios de multidisciplina-

ridade e transversalidade com outras áreas do conhecimento e do saber, a nível nacional e internacional, 
implementando para tal os meios tecnicamente mais desenvolvidos e adequados.

VALORES
Excelência
Profissionalismo
Paixão
Respeito
União
Partilha

III.3
PROJECTO EDUCATIVO E ARTÍSTICO

De acordo com os pressupostos orçamentais estabelecidos, no plano pedagógico, a AMEC|Metropolitana 
aposta no aprofundamento dos seus objetivos educativos e culturais, na observação diacrónica da sua visão 
e na consolidação do seu sistema de valores. Sendo um caso praticamente único no país, a coexistência de 
três unidades orgânicas permite-lhe a promoção de uma diversidade formativa, compreendendo uma 
variedade rica de cursos, modalidades e ciclos de aprendizagem que vai ao encontro dos ensejos pessoais e 
das motivações vocacionais - profissionais e amadoras - dos seus alunos, num espectro cada vez mais largo 
em termos etários.

Continuar-se-á, por isso, a fortalecer a rede de intercomunicação e parcerias no plano das atividades quer 
letivas, através do alargamento relacional entre as direções pedagógicas sectoriais e respetivos docentes, 
quer não-letivas, designadamente através da expansão da dinâmica de concertos, recitais, masterclasses, 
workshops, entre outros, nas comunidades locais, não exclusivamente no âmbito dos concelhos da Área 
Metropolitana de Lisboa e edilidades parceiras da AMEC.

No que concerne à ANSO, as atividades curriculares e de ligação à comunidade serão desenvolvidas nos 
mais diversos formatos pela comunidade estudantil, que na sua esmagadora maioria tem idades compreen-
didas entre os 18 e 21 anos de idade, correspondendo à normal faixa etária de frequência do 1o ciclo dos 
cursos superiores em Portugal e na União Europeia. Os alunos com idades superiores a 22 anos são habitual-
mente finalistas, sendo que é na área da direção de orquestra e dos instrumentos de sopro e de percussão 
que se regista o maior índice de alunos mais velhos, muitos dos quais já portadores doutra licenciatura, quer 
na área do instrumento, quer na da composição. A taxa de alunos com idade superior a 35 anos (inclusive) 
tem sido nula.

Tendo em conta as três opções do curso de licenciatura ministrado nesta unidade orgânica de ensino 
superior politécnico, confirma-se uma grande aproximação do quantitativo de alunos por área instrumental 
e famílias orquestrais às desejadas necessidades formais e materiais de efetivação de uma orquestra 
convencional, que irá favorecer, como pretendido, uma intensa atividade programática da Orquestra 
Académica Metropolitana (OAM), a par de um desenvolvimento multiforme da música de câmara. Além 
disso, e sem estruturar de modo severamente determinístico o número de vagas por instrumento anual-
mente, a AMEC|Metropolitana planeia os limites das candidaturas anuais na ANSO em função não só das 
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atividades educativas e culturais que aspira a desenvolver, como também, muito seriamente, das possibili-
dades de empregabilidade dos seus formandos no mercado de trabalho.

Assim, com o atual nível de desenvolvimento curricular/académico e o aprofundamento crescente da 
relação direta dos alunos do todos os anos da opção de Instrumentista de Orquestra às profissões musicais, 
a Orquestra Metropolitana de Lisboa (OML) nas suas três principais temporadas, particularmente na 
Temporada Sinfónica, e também no âmbito dos recitais de Música de Câmara com vários solistas dos seus 
membros, irá incrementar as oportunidades de participação integrada dos alunos da ANSO em vários 
concertos (como reforços) e recitais (temporada Jovens Solistas), colocando-os no topo da competitividade 
em situações prospetivas de concurso a lugar de músico de orquestra no país ou no estrangeiro.

III.4
POLÍTICA, ESTRATÉGIA, PRINCÍPIOS E OBJETIVOS
PARA GARANTIA DA EXCELÊNCIA E QUALIDADE

Num contexto de permanente mudança, a capacidade das organizações se adaptarem às constantes 
exigências, internas e externas, com que se deparam é absolutamente determinante. Fazê-lo sem ter uma 
noção clara e precisa do “onde estamos” e do “para onde pretendemos ir” parece ser uma missão conde-
nada ao fracasso. Tomar medidas de gestão sem poder medir o impacto ou a eficácia da intervenção não 
parece ajustar-se às exigências de um mercado cada vez mais global e competitivo.

Independentemente do setor, dimensão, estrutura ou maturidade, para que as organizações tenham 
sucesso necessitam estabelecer um sistema de gestão apropriado. Esse sistema é uma ferramenta 
prática que permite às organizações:

A) Avaliarem a sua posição no caminho para a excelência, ajudando-as a compreender os seus pontos 
fortes e os potenciais desvios relativamente às suas declarações de Missão e Visão.

B) Uma base para uma linguagem comum e forma de pensar a organização que facilita a comunicação 
efetiva de ideias, quer no seio da organização quer no seu exterior.

C) Integrar iniciativas planeadas com as existentes, remover duplicações e identificar lacunas.

D) Uma estrutura de base para o sistema de gestão da organização.

A ANSO tem como valor principal a excelência e para o alcançar de um modo sustentado os seguintes 
princípios fundamentais:

A) Acrescentar valor consistentemente através da compreensão, antecipação e satisfação das necessidades, 
expectativas e oportunidades dos seus alunos e demais stakeholders;

B) Gerar aumentos do valor e dos níveis do desempenho através da melhoria contínua e da inovação siste-
mática, aproveitando a criatividade dos seus stakeholders;

C) Valorizar as suas pessoas e criar uma cultura de empowerment para a concretização, tanto dos objectivos 
organizacionais, como dos pessoais;

D) Liderar com visão, inspiração e integridade, atuando como modelos a seguir  pelos valores e ética da organização;

E) Gerir com agilidade demonstrando capacidade de identificar e responder, eficaz e eficientemente às 
oportunidades e ameaças;

F) Alcançar resultados sustentados notáveis que vão ao encontro das necessidades, tanto de curto como de 
longo prazo, de todos os seus stakeholders, compreendendo os resultados chave requeridos para alcançar 
a sua Missão e avaliar o progresso face à Visão e objetivos estratégicos.

A qualidade é uma procura interminável pela excelência e, por isso, ela é acima de tudo um processo que 
deve mobilizar a todos em permanência.

A ANSO possui um sistema de garantia de qualidade assente no presente Manual. Este documento não 
só fornece uma visão geral dos procedimentos de garantia da qualidade, como também afirma os princí-
pios e as normas a eles subjacentes.
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LINHAS DE ORIENTAÇÃO DA POLÍTICA PARA A QUALIDADE

I) Assegurar, com os recursos disponíveis, a promoção de cursos de licenciatura nas áreas da performance 
orquestral, da direção de orquestra e do piano para música de câmara e acompanhamento, da mais alta 
qualidade técnica, artística e científica e de nível internacional relevantes para as saídas profissionais dos 
formandos; 
II) Elevar a qualidade da aprendizagem e do ensino, propiciando um ambiente que sustente claramente o 
seu desenvolvimento, assegurando condições para desenvolver e difundir o saber, o aprender, o saber-fazer 
e a inovação; 
III) Assegurar o respeito pelos valores e objetivos da instituição;
IV) Fomentar um maior envolvimento e participação de toda a comunidade ANSO;
V) Favorecer o bem-estar de cada um dos seus membros, providenciando um ambiente favorável ao estudo, 
ao trabalho, à investigação e ao desenvolvimento pessoal;
VI) Assegurar avaliações justas e transparentes com base em objetivos precisos e procedimentos claros que 
favoreçam a responsabilização e a prestação de contas dos seus membros; 
VII) Monitorizar regularmente os processos e as atividades que concretizam a missão da ANSO;
VIII) Reforçar a política de sustentabilidade (ambiental, social e económica), induzindo ganhos de eficiência 
e melhorando a qualidade de vida nas instalações afectas à ANSO.

Os processos de certificação da qualidade compreendem a observação de normas nos seguintes 
planos: 

I) Da missão institucional, visão e contexto da ANSO; 
II) Dos processos educacionais quanto aos cursos ministrados, às perspetivas de internacionalização e à sua 
avaliação; 
III) Dos perfis dos alunos ao nível da admissão, do seu desenvolvimento curricular e potencial de 
empregabilidade; 
IV) Da composição, das qualificações e da atividade profissional do corpo docente;  
V) Dos equipamentos, dos recursos financeiros e dos serviços de apoio às atividades; 
VI) Da comunicação interna, da organização das estruturas de competência, e dos mecanismos de tomada 
de decisões; 
VII) Do reforço de procedimentos que aprofundem a cultura interna de qualidade; 
VIII) Da interação pública, ao nível dos contextos culturais, artísticos e educacionais nacionais e internacio-
nais, da relação mais direta com as profissões musicais e artísticas, e dos mecanismos de divulgação e 
difusão da informação junto dos públicos.

IV. O SISTEMA INTERNO DE GARANTIA
DA QUALIDADE DA ANSO (SIGQ_ANSO)

IV.1
ENQUADRAMENTO, ÂMBITO E ORGANIZAÇÃO

A ANSO assume a qualidade como um vetor estruturante do seu modelo de gestão e da sua cultura organi-
zacional, sendo o meio, por excelência, para a garantia de um ensino, de uma investigação artística e de uma 
ligação à comunidade com elevados padrões de cumprimento.

A garantia da qualidade é tanto mais concretizada quanto maior for a capacidade do sistema em estabelecer 
mecanismos de avaliação, eficiente e isenta, centrados quer na auscultação da opinião de docentes, estudantes, 
profissionais não docentes, empregadores e outros stakeholders, quer na medição interna e externa do seu 
desempenho, através de indicadores de referência. Esta medição é absolutamente determinante para o propó-
sito de garantir a qualidade da globalidade dos serviços prestados e a necessária satisfação das partes envolvidas 
na prestação desses serviços seja logrado. 

O SIGQ_ANSO baseia-se nas orientações das agências nacionais e internacionais e  abrange de forma siste-
mática todas as atividades desenvolvidas na ANSO nas áreas da performance orquestral, da direção de orquestra 
e do piano para música de câmara e acompanhamento, bem como os recursos utilizados e incide nos diversos 
macroprocessos da missão institucional.
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O modelo organizacional do SIGQ_ANSO assenta nas unidades de estrutura existentes e é especifi-
camente constituído por:

• Comissão de Garantia da Qualidade e Sustentabilidade (CGQ&S)
• Conselho Consultivo da Qualidade e Sustentabilidade (CCQ&S)
• Gabinete para a Qualidade, Avaliação e Planeamento (GQAP)

IV.2
COMPOSIÇÃO E RESPONSABILIDADES

COMISSÃO DE GARANTIA DA QUALIDADE E SUSTENTABILIDADE (CGQ&S)

Composição:

- Diretor Executivo da AMEC|Metropolitana
- Adjunto do Presidente do Conselho de Direção da ANSO
- Presidente do Conselho Científico (ou representante delegado)
- Presidente do Conselho Pedagógico (ou representante delegado)
- Diretor/a do GQAP

Responsabilidades:

• Propor ao Presidente do Conselho de Direção da ANSO a política institucional e os objetivos estratégicos 
para a qualidade; o âmbito e objetivos estratégicos para a sustentabilidade; a listagem de aspetos ambien-
tais que devem ser considerados significativos; os planos de atividade para a concretização da sustentabili-
dade na ANSO;
• Assegurar o ajustamento do SIGQ_ANSO às normas legais e critérios das entidades reguladoras;
• Estabelecer os procedimentos, estruturas e planos de atividades para a concretização do SIGQ_ANSO;
• Monitorizar a concretização do SIGQ_ANSO;
• Assegurar que o funcionamento do SIGQ_ANSO potencia os objetivos de sustentabilidade definidos;
• Analisar, deliberar sobre as conclusões dos relatórios de atividades e propor ações de melhoria;
• Apreciar as propostas de relatórios de auto-avaliação e certificação institucional;
• Rever o Manual da Qualidade e propor para aprovação do Presidente do Conselho de Direção da ANSO.

Funcionamento:

• Tem reuniões semestrais e reuniões extraordinárias por decisão do respetivo Presidente;
• A convocatória, com a respetiva ordem de trabalhos, deve ser efetuada até oito dias de calendário antes da 
data da reunião;
• As decisões da CGQ&S são vertidas em atas, elaboradas pelo GQAP;
• O Presidente da CGQ&S pode convidar outros responsáveis de unidades orgânicas, sempre que a sua 
participação seja considerada pertinente para as matérias em discussão;

CONSELHO CONSULTIVO DA QUALIDADE E SUSTENTABILIDADE (CCQ&S)

Composição:

- Presidente do Conselho de Direção da ANSO (Preside)
- Presidente da Direção da AMEC|Metropolitana
- Presidente da Assembleia Geral da AMEC|Metropolitana (ou representante delegado)
- Presidente do Conselho Fiscal da AMEC|Metropolitana (ou representante delegado)
- Diretor Executivo da AMEC|Metropolitana
- Coordenadores de Departamentos da ANSO
- Membros da CGQ&S
- Provedor do Estudante
- Diretor/a Administrativa e Financeira 
- Coordenador/a de Relações Públicas e Comunicação
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- Presidente da Associação de Estudantes da ANSO
- Representantes de empregadores dos diplomados da ANSO (1 por ramo)
- Alumni (2 por ramo)

Responsabilidades:

• Assegurar que as políticas da qualidade e sustentabilidade e os guiões de auto-avaliação de todos os ciclos 
de estudo em funcionamento integram a contribuição das partes interessadas internas e externas, tendo 
em vista o desenvolvimento sustentável da ANSO;
• Garantir que a política e os objetivos da qualidade e de sustentabilidade refletem a cultura e valores da 
ANSO e que articulam adequadamente a estratégia e as atividades realizadas na Instituição, tendo em 
consideração as normas e os critérios das entidades reguladoras.

Funcionamento:

• Reúne ordinariamente uma vez por ano e extraordinariamente por decisão do Presidente do Conselho de 
Direção da ANSO;
• A convocatória, com a respetiva ordem de trabalhos, deve ser efetuada até quinze dias de calendário antes 
da data da reunião;
• As recomendações do CCQ&S são vertidas em atas, elaboradas pelo GQAP e posteriormente disponibili-
zadas no site institucional da AMEC|Metropolitana;

GABINETE PARA A QUALIDADE, AVALIAÇÃO E PLANEAMENTO (GQAP)

Responsabilidades:

• Assegurar o apoio técnico e administrativo ao funcionamento dos órgãos do SIGQ_ANSO;
• Gerir o processo de concretização da garantia da qualidade e da auto-avaliação;
• Gerir a recolha, sistematização e análise da informação sobre qualidade e sustentabilidade;
• Gerir a articulação do SIGQ_ANSO com as unidades de estrutura da AMEC|Metropolitana;
• Gerir a articulação do SIGQ_ANSO com as entidades externas relacionadas com a gestão e garantia da 
qualidade e com as entidades externas relacionadas com a gestão do ambiente e da sustentabilidade;
• Assegurar a conformidade da oferta formativa e dos planos de estudo nos processos de reestruturação 
curricular do curso da ANSO aos padrões de garantia da qualidade, às normas das entidades reguladoras e 
à política e estratégia da ANSO para a qualidade e a sustentabilidade institucional;
• Monitorizar o processo de auto-avaliação e de follow-up de todos os ciclos de estudo em funcionamento, 
incluindo a apreciação das propostas de relatórios de auto-avaliação e das medidas de melhoria 
apresentadas;
• Apoiar as unidades orgânicas na realização da auto-avaliação;
• Preparar os relatórios de auto-avaliação institucional;
• Assegurar a atualização permanente dos indicadores e informação sobre o SIGQ_ANSO;
• Outras responsabilidades no âmbito do SIGQ_ANSO.
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V. MACROPROCESSO DE GESTÃO
DO SIGQ_ANSO

O mapa de Processos da ANSO pode consubstanciar-se em três grandes vetores. O vetor estratégico está 
intimamente associado ao planeamento estratégico e de garantia da qualidade e agrega em si mesmo o 
processo: (i) Gestão Estratégica da Qualidade. O vetor estruturante concerta os processos nucleares centrados 
no estudante, a saber: (ii) Inovação e Melhoria Contínua da Oferta Formativa, (iii) Ensino e Aprendizagem, (iv) 
Acesso, Progressão, Reconhecimento e Certificação, (v) Investigação e Desenvolvimento, (vi) Impacto e 
Sustentabilidade Social e Ambiental e (vii) Internacionalização. Por fim, no que diz respeito ao Vetor Operacional, 
associado a recursos e serviços que asseguram as operações necessárias para a eficiência dos restantes vetores, 
compreende os processos de (viii) Capital Humano, (ix) Operações e Serviços e (x) Gestão da Documentação e 
Informação.

MAPA DE PROCESSOS

MAPA DE PROCESSOS

Vetor Estratégico Planeamento Estratégico
e Garantia da Qualidade (i) Gestão Estratégica da Qualidade 

Vetor Estruturante Processos Centrados
no Estudante 

(ii) Inovação e Melhoria Contínua da Oferta Formativa
(iii) Ensino e Aprendizagem
(iv) Acesso, Progressão, Reconhecimento e Certificação
(v) Investigação e Desenvolvimento
(vi) Impacto e Sustentabilidade Social e Ambiental
(vii) Internacionalização 

Vetor Operacional Recursos e Serviços 
(viii) Capital Humano
(ix) Operações e Serviços
(x) Gestão da Documentação e Informação 

Este mapa de processos pretende integrar os requisitos dos diferentes referenciais que regem as ava-
liações de qualidade a que a ANSO se submete, com vista à melhoria de procedimentos e a uma cada vez 
maior garantia da qualidade. 

No quadro seguinte enunciam-se não só os processos internos mas também os referenciais externos.

AVALIAR
E COMUNICAR

AVALIAR
E COMUNICAR

PLANO
DE AÇÃO

DA
QUALIDADE

RELATÓRIOS
DE

AVALIAÇÃO
EXTERNA

PERCEPÇÃO
INTERNA

PERCEPÇÃO
EXTERNA

MELHORIA
CONTÍNUA
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MAPA DE PROCESSOS E OBJETIVOS GERAIS

PROCESSO OBJETIVOS GERAIS

Gestão Estratégica
da Qualidade

Estabelecer a estratégia, as linhas orientadoras e os objetivos da ANSO apoiados numa 
política e em objetivos de qualidade formalmente definidos e publicamente disponíveis.
Garantir a existências de processos de avaliação externa periódica, em linha com os
Padrões e Orientações Europeus e Nacionais para o Ensino Superior (ESG).

Inovação e Melhoria 
Contínua Oferta 
Formativa

Garantir os processos para a conceção e aprovação da oferta formativa da ANSO
com monitorização e revisão constante.

Ensino e Aprendizagem

Garantir a gestão pedagógica e científica da ANSO centrada no estudante.
Assegurar que os diferentes métodos de ensino e aprendizagem se ajustam aos objetivos de 
aprendizagem e às necessidades dos estudantes, ao mesmo tempo que se reforça o sentido 
de autonomia destes, com o adequado apoio e orientação por parte dos professores.

Acesso, Progressão, 
Reconhecimento
e Certificação

Gerir a admissão dos estudantes, progressão, reconhecimento e certificação e acompanhar 
o seu percurso profissional.

Investigação 
e Desenvolvimento

Promover, avaliar e melhorar a atividade científica, tecnológica, artística e de 
desenvolvimento profissional de alto nível adequada à sua missão institucional.

Impacto e 
Sustentabilidade Social
e Ambiental

Dotar a Instituição de mecanismos para promover, avaliar e melhorar a colaboração
inter-institucional e com a comunidade, nomeadamente quanto ao seu contributo
para o desenvolvimento regional e nacional.

Internacionalização
Implementar estratégias de internacionalização da ANSO.
Dotar a Instituição de mecanismos para promover, avaliar e melhorar as suas atividades
de cooperação internacional.

Capital Humano
Assegurar que o recrutamento, gestão e formação do seu pessoal docente e pessoal
não- docente se efetua com as devidas garantias de qualificação e competência adequadas 
às necessidades da ANSO.

Operações e Serviços
Gerir os Recursos Não Humanos adequados ao desempenho que permitem planear,
gerir e melhorar os serviços e recursos materiais com vista ao desenvolvimento adequado
das aprendizagens dos estudantes e demais atividades da Instituição.

Gestão da 
Documentação
 e Informação

Assegurar a existência dos documentos estruturantes e garantir a correta recolha, análise
e utilização dos resultados e de outra informação relevante para a gestão eficaz do curso
e demais atividades.
Assegurar que a informação seja clara, precisa, objetiva, atualizada, imparcial, utilizável,
disponível e facilmente acessível.

STAKEHOLDERS

A política institucional para a qualidade privilegia a participação dos stakeholders, internos e externos, 
sendo esta relação vantajosa nos dois sentidos: 1) A ANSO ambiciona dar resposta às necessidades e expeta-
tivas dos seus principais Stakeholders; 2) OS Stakeholders, ao serem monitorizados e chamados a participar 
nas reflexões internas, potenciam o sucesso da ANSO, nomeadamente, na antecipação de problemas, na 
previsão de tendências, na criação de novas ideias ou na melhoria dos processos organizacionais. A ANSO 
identifica e classifica os seus Stakeholders de acordo com a sua importância e capacidade de influen-
ciar a forma como é concretizada a sua missão. Para este efeito recorre-se, com as devidas adaptações à 
construção de uma matriz de poder/interesse representada pela tabela seguinte.
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MAPA STAKEHOLDERS DA ANSO

ORDENAÇÃO PARTE
INTERESSADA ENVOLVIMENTO / RELEVÂNCIA NECESSIDADES E EXPETATIVAS RELE-

VANTES MONITORIZAÇÃO E CONTROLO 

1 Docentes

- Fazem funcionar a 
instituição e a sua 
missão; - Produzem a atividade da 
instituição; - Detêm as competências 
nucleares para transmitir 
o conhecimento. 

- Recursos e instalações 
adequadas para o desempenho 
das funções; - Remuneração;- Boas condições de trabalho; - Formar recursos humanos; - Transmitir conhecimento; - Desenvolvimento profissional e 
pessoal;- Prestígio. 

- Inquérito sobre a perceção 
dos docentes sobre o 
processo de ensino/
aprendizagem; - Reuniões de coordenação 
de curso; - Reclamações e Sugestões; - ConselhosCientífico e 
Pedagógico. 

2 Alunos

- A razão de ser da 
organização;- São o resultado do 
que a instituição faz 
(inputs do processo de 
aprendizagem);- Fonte de receitas 
sendo uma das formas 
de financiamento da 
instituição.

- Fonte de formação; - Boas condições (instalações, 
bibliotecas, recursos 
tecnológicos, equipamentos 
pedagógicos e científicos, 
higiene e segurança, acessos); - Ligações estreitas com o 
mercado de trabalho; - Conteúdos inovadores; - Crescimento da instituição; - Métodos e técnicas de 
aprendizagem cada vez mais 
inovadoras; - Taxas de empregabilidade altas; - Consideração por grupos 
específicos de alunos (tempo 
parcial, empregados, estudantes 
internacionais e portadores de 
deficiência); - Diploma. 

- Inquéritos Pedagógicos; - Relatório de Unidade 
Curricular; - Relatório de Avaliação de 
Curso; - Reuniões periódicas com 
a Direção na forma da 
Associação de Estudantes; - Reclamações e Sugestões; - Provedor do Aluno; - ConselhoPedagógico. 

3 Não
docentes

- Conhecedores do 
negócio; - Exercem funções de 
condução técnica 
e operacional da 
instituição. 

- Formação adequada; - Recursos e instalações 
adequadas para o desempenho 
das funções; - Remuneração compatível com 
a função; - Boas condições e ambiente de 
trabalho; - Estabilidade no emprego;- Desenvolvimento profissional e 
pessoal. 

- Inquérito aos 
colaboradores; - Reclamações e Sugestões; - Reuniões. 

4 Comunidade
envolvente

- Impactam e são 
impactadas pela ANSO; - Comunidade que vive 
e/ou trabalha na zona 
envolvente às instalações 
da instituição. 

- Valorização do espaço 
envolvente;- Desenvolvimento da local, 
regional e nacional; - Mudança social consequência 
do desenvolvimento social e 
económico; - Crescimento do número de 
alunos; - Eventos. 

- Auscultação da 
comunidade. 

5 Direção
- Determina o plano 

estratégico e a condução 
política da instituição. 

- Receitas; - Ensino de excelência; - Novos alunos a cada ano letivo; - Preenchimento das vagas 
disponíveis para cada oferta 
formativa. 

- Relatórios Anuais de 
Atividades e Contas; - Relatório de Atividades; - Relatórios de Auditorias 
Internas; - Relatórios de Avaliação 
Externa. 

6
Empregadores
de diplomados
da ANSO

- Recrutamento de 
estudantes; - Contratação de serviços; - Parceria para curso 

- Talento e potencial dos alunos; - Recrutar alunos.

- Inquérito aos 
empregadores; - Reuniões; - Auscultação. 

7

Ministério 
da Ciência, 
Tecnologia
e Ensino 
Superior

- Regula a atividade. 

- Bom funcionamento da 
instituição; - Cumprimento da legislação; - Ranking. 

     Não se aplica. 
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8 Alumni

- Embaixadores da 
instituição; - Imagem do produto da 
escola. 

- Prestígio; - Receber informação sobre 
formação pós-graduada, 
ofertas de emprego/
estágio profissional, 
conferências, seminários 
e outras iniciativas 
relevantes no âmbito da 
formação académica e 
valorização profissional; - Trocar opiniões, valores e 
colaboração no mundo 
profissional. 

- Inquéritos sobre 
empregabilidade e 
situação profissional. 

9
Escolas 
Profissionais
e Secundárias

- Promoção da ANSO e da 
sua oferta formativa. 

- Meio de prosseguimento 
de estudos para os seus 
alunos. 

- Número de novos alunos 
provenientes destas 
escolas. 

10

Institutos de 
Ensino Superior 
Nacionais
e Internacionais 

- Os nacionais criam 
sinergias e fomentam 
parcerias de investigação, 
o desenvolvimento de 
cursos, contudo também 
são concorrentes por 
alunos, fundos e recursos. - As internacionais criam 
parcerias de investigação 
e programas de 
mobilidade para alunos, 
docentes e não docentes. 

- Partilha de know-how; - Acordos e protocolos; - Parcerias (parcerias 
estratégicas de apoio 
ao intercâmbio de boas 
práticas; parcerias para a 
inovação) e investigação; - Erasmus (Estudantes do 
ensino superior, docentes 
e professores do ensino 
superior, pessoal de 
instituições de ensino 
superior e formadores). 

- Número de protocolos 
celebrados. 

11

Instituições de
Acreditação 
Nacionais e 
Internacionais
(A3ES e 
MUSIQUE) 

- Verificam e certificam 
que a Instituição cumpre 
com os requisitos a que se 
propôs. 

- Serviços conforme os 
referenciais normativos, 
legais e estatutários.

- Certificações; - Acreditação do curso; - Acreditação do Sistema 
Interno de Garantia da 
Qualidade da ANSO

12 Fornecedores 

- Auxiliam no 
funcionamento da 
instituição, no entanto 
a maioria deles são 
substituíveis. 

- Pagamento nas condições 
acordadas; - Aumento do volume de 
negócios; - Conformidade do produto 
fornecido. 

- Avaliação de fornecedores; - Reclamações a 
fornecedores. 

SUSTENTABILIDADE

Definição da política de sustentabilidade nas seguintes dimensões: 

Sendo a Academia Nacional Superior de Orquestra (ANSO) uma das escolas da AMEC | Metropolitana, a 
política de sustentabilidade é naturalmente definida tendo como horizonte o desenvolvimento do projeto 
na sua globalidade. Tal não quer dizer que tal definição seja, de alguma forma, imposta pelo nível hierárqui-
co, mas elevado ao conjunto da organização. A visão adotada é, bem pelo contrário, a de uma construção 
bottom/up e, portanto, radicada na escuta de cada unidade e dos seus responsáveis, fundamental para o 
alcance de uma política comum em que toda a organização, independentemente dos seus objetivos dife-
renciados, se reveja. Assim, nos próximos 3 anos preconizamos o seguinte, dentro das diversas dimensões 
desta política:

1) DIMENSÃO AMBIENTAL
Contará preponderantemente os seguintes aspetos:

A) Desmaterialização de procedimentos administrativos e de gestão mormente com a introdução de 
instrumentos e ferramentas que permitam uma maior aposta TIC e nos meios digitais. (cf Sistemas de 
Informação) 
B) Anulação do consumo e utilização de plástico, designadamente no que diz respeito ao apoio a reuniões 
e outras manifestações de carácter coletivo (ensaios, aulas, espetáculos)
C) Reconversão da sede da Metropolitana num edifício sustentável através da introdução de fontes de 
energia alternativa, aumento da eficiência energética e consequente redução da fatura energética (cf. 
Sustentabilidade económica)
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2) DIMENSÃO SOCIAL
Contará predominantemente com os seguintes aspetos:

A) Alargamento dos meios de acessibilidade dos vários ciclos de ensino a um espectro social cada vez mais 
vasto, privilegiando os níveis socioeconómicos mais vulneráveis, através da atribuição de bolsas e definição 
de numerus clausus que permitam a frequência desses alunos;
B) Lançamento de um projeto de inclusão de alunos provenientes de vários países, nos vários ciclos de 
estudo através do envolvimento da AMEC em programas como o Erasmus + (Europa) e outros que visem o 
intercâmbio com outras comunidades educativas de outras áreas geográficas.
C) Alargamento da comunidade de públicos da Orquestra Metropolitana de Lisboa (OML) e das demais 
formações musicais académicas estendendo a sua influência a outras municípios da Área Metropolitana de 
Lisboa, e outras regiões do país, através de ações que correspondam às expetativas e objetivos das comuni-
dades onde serão desenvolvidas tendo como base uma escuta atenta sobre as suas necessidades e contexto 
socioeconómico e cultural;
D) Realização de outras ações de carácter social que coloque a música no âmago da relação com públicos 
específicos, com necessidades especiais buscando um desenvolvimento cognitivo, e psicossocial mais 
harmonioso através da escuta e da participação ativas;
E) Dinamização do grupo de “Amigos da Metropolitana” numa perspetiva mais participativa nomeada-
mente de influência e colaboração na reflexão, definição e implementação das várias linhas estratégias do 
projeto.

3) DIMENSÃO ECONÓMICA
Um projeto com a Missão de declarado serviço público da Metropolitana nunca poderá prescindir do 

financiamento público que lhe é atribuído, contudo é importante, para um projeto desta natureza, que a 
diversificação de fontes de financiamento seja uma meta a prosseguir constantemente. Consideramos que 
o projeto da Metropolitana atendendo às suas componentes estruturais e flexibilidade de ação e reação 
conta com potencial que lhe permite, em termos de médio, longo prazo alargar o seu portfolio de financia-
dores (promotores, amigos, públicos específicos), bem como beneficiar de linhas de financiamento ao nível 
nacional e internacional de diversas procedências (fundos estruturais, desenvolvimento cultural e educativo 
da EU).

SISTEMAS DE INFORMAÇÃO

Sendo a Academia Nacional Superior de Orquestra (ANSO) uma das escolas da AMEC | Metropolitana, os 
sistemas de informação utilizados têm como ponto de partida global a AMEC|Metropolitana, sendo depois 
implementados os específicos que respondem às distintas necessidades de cada uma das escolas.  Tal 
como na política de sustentabilidade, a visão adotada é a de uma construção bottom/up, radicada na escuta 
de cada escola e dos seus responsáveis, fundamental para o alcance de uma política comum em que toda 
a organização, independentemente dos seus objetivos diferenciados, se reveja.

A ANSO, apesar dos recursos financeiros limitados, tem nos últimos anos feito um esforço no investimen-
to de melhoria dos seus sistemas de informação para otimizar a comunicação entre a instituição e os seus 
intervenientes, os recursos e auxiliar o órgão de gestão na tomada de decisões.

O compromisso da ANSO nos próximos 3 anos é continuar o investimento nos sistemas de informação, 
nomeadamente na aquisição de um novo sistema de gestão escolar que permita dar uma resposta mais 
eficaz na integração dos vários sistemas instalados na ANSO, permitindo a desmaterialização de processos 
administrativos e melhoria dos processos e procedimentos de decisão.

Os sistemas de informação da ANSO são geridos pelo departamento informático (DI) e Direção Pedagó-
gica.

Os Sistemas de Informação da  ANSO são os seguintes:

• Gestão escolar, INOVAR - Alunos, onde é efetuada a gestão administrativa de alunos e professores, distri-
buição de serviço e registo académico. (1)
• Plataforma de elearning, moodle e Gsuite - Educação, fornecem recursos e ferramentas de apoio às ativida-
des letivas (2)
• Serviços transversais, ERP - Primavera (RH, financeiro e profissional) 
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De acordo com o Regulamento Geral da Proteção de Dados (RGDP), a AMEC/ANSO nomeou e comunicou 
à Comissão Nacional de Proteção de Dados o Encarregado da Proteção de Dados (DPO), nomeado no dia 1 
de julho de 2018. Compete ao DPO controlar e regular a conformidade com o RGDP, bem como informar e 
aconselhar a instituição sobre eventuais melhorias nos procedimentos a adotar por forma a fazer cumprir 
o RGDP. 

Na adoção do RGDP a AMEC/ANSO  identificou um conjunto de medidas a implementar no curto e mé-
dio prazo, algumas já estão implementadas e outras em curso.

 

1.
https://inovar.metropolitana.pt/inovaralunos/Inicial.wgx;
https://inovar.metropolitana.pt/consultaalunos/Inicial.wgx

2.
https://www.metropolitana.pt/tres-escolas/e-learning/

https://inovar.metropolitana.pt/inovaralunos/Inicial.wgx
https://inovar.metropolitana.pt/consultaalunos/Inicial.wgx
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Fundadores

Ministério da Cultura 
Ministério da Educação (representado pelo SE Adjunto e da Educação e pelo SE da Juventude e Desporto)

Ministério do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social
Secretaria de Estado do Turismo

Parcerias
São Luiz Teatro Municipal  |  Universidade Nova de Lisboa

Biblioteca Nacional de Portugal
Cultivarte - Encontro Internacional de Clarinete de Lisboa

CMS Rui Pena & Arnaut
Instituto Superior de Economia e Gestão  |  Casa Fernando Pessoa

Fundação Arpad Szenes - Vieira da Silva  |  Secretaria-Geral da Educação
Fundação Oriente  |  Academia das Ciências de Lisboa

Museu Nacional dos Coches  |  Museu Nacional da Música

Parceiros Media






